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CONTRA TO DE PRESTAÇÃO D E SER I Ç OS nº 023/ 2019 

Aos dois di as do mês de: maio de dois mi l e dezenove, nesta cidade de Santo 
Antonio dos M ilag res Piau i, de um lado a PREFEITU RA M U NI IPAL DE SA TO 
A T ONIO DOS MILAGRES PIAUI, ESTADO DO PIA i doravante chamada 
abreviá.damente PREFEJTlJR,-"• inscrirn ,,o CNPJ sob o ,;• O 1.612.603/000 1 -07, 
estabelecida na Rua. Luis Gome$ Vilan0va n• SS nc$tc ato representada pelo Senhor 
Prefeito ADALBERTO GOME VlLA OVA SOUSA FILHO, portador da edula 
de Identidade n• 1,593,502-Pl e CPF nº 760,079.953-72, res idente e domici liado na Rua 
Luís Gomes, n· 29·8, centro. centro e dÕ~utro lado a Sr' . RE ATA PEREIRi- D 
ARA• JO SA T OS, ponadora do Cédula de Identidade n• 3.092.892-SSP/PI. residente 
e domiciliada no Povoado Chapada dos Cosmes do município de Santo Antonio dos 
Mi lagres-PT. Ambos denominado$, respectivamente, C ONTRATANTE E 
CONTRATA DA, tendo em vist.a o Processo de 0ispen,.a de Licitaçlo, e e n 
observância ao disposto na L-ei nº 8.666/93, de 21 de ji.rnho de 1993 e al1erações. 
posteriores, RESOLVEM celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, 
sob os tennos e condições estabelecídas nas cláusulas abaixo; 

• CLÁUS LA PRIMEIRA - Do objeto do ontrato. 

O contratado, obri,ga-se por força do presen te CONTRATO D E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS a prestar os serviços como Monitora no 
Programa de Educação de Jovens e Adultos - EJ A, junto a Secretaria Municipa 
d.e Educação do Municlpio. 

• CLÁUS LAS G DA - Do valor . 

Em remuneração d esses scrvi~"os receberá o equivalente II RS 500,00 
(Quinhentos Reais), pagos com re<:ursos do Programa, sendo que este valor 
poderá sofrer alteraçl)es d e acordo -com a enn-11da de recursos do mesmo. 

• CLÁ SU T RC IRA - Pagamento. 

O pagamento será efetuado a cad3 d ia 06 (seis) do mês subseqüente. 

• CLÁ SULAQ RTA- Da vig"ncia. 

O presente contrato terá duração de 02 de maio a 31 de dezembro de 20 l 9. 

L'usu QUI TA - Da rc.scisão. 

stc contrato poderá ser rescindido independentemente de interpelaç/lo 
judiciaJ ou extrajudicial, a critério das panes, no caso de ocon-er o atendimenro 
d a não obrigatoriedade d.a prestação dos serviços, ou ainda na hipótese da 
transferência de contrato a rerce iros no todo ou em partes. sem prévia autorização, 
d a C(mttatadã. 

• CLÁUSU A S X A - Das disposições finais. 

O Çontr(ltO rege, -se-á pe la Dispenso de L icitação, elaborado com base no 
Art. 25, inciso li, combina.do CÓLn o Art. 13, inciso UI da J..ei n". 8.666/93. 

• CLÁ SULA SÉTIMA - Das d isposições fi na is. 

O não cumprimento das cláusulas ante riores. forçará o Contratado a não 
cwnprir com $ua$ o brigações perante a Contratante , ou vice-versa. 

• CLÁ SULA OITAVA - Do foro. 

Fica eleito o foro da cidade de Silo Gonçalo do Piaui - PI , para dirimi r ioda e 
qualquer dú vidas r-esu U.•nte do presente instrun1en,o conrranutl~ reo1unc·iando 
expnsssa.mente. a qualquer outro PQr mai,- privilegiado que seja . 

'E para fi.-mcza e como p.-ovn Q:c ass im haverem contraindo. (izeran, este 
ln$tn1mcnto, Particular -cm 02 (du.as) · vi'a$ a$$in.adn$ pelas partes Contratanies e, pelas 
Testemunh1>s: RAIM1JNDO BARBOSA GOMES, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado a Rua do Campo nº 3S0, anto Antonio do, Milasre5 - 1,>J , ponador da 

édula d e Ident idade n• l.lS6.382 SSP-PT e PF n• 4 11.949.263-04 e LI DOMAR 
MA HADO DE ARAÚJO, brasi leiro, co.sado. re$idcnte e domici liado na Rua Manoe l 
Lui$ Ferrdra - Povoado Chapada do G<:né$iO, d<:ste municipio, portador d~ Cé.<1,,1,. de 
Jdent dade n• 1.1!>4.7(14 • S-SP•PI e CPJ" nº 4SJ ,425.1 4;1,-?0. 

Santo Antonio dos Milagres - (PI) , 02 de maio de 2019. 

&,nv,.\ Jl,, ?eXt,;U,Íl.+->- e&. àN.Dt...'\..l~ O~l"fds. 
lb:r.uuil Pere:lr-a de Araójo .~ntos. 

Con e ratada 

Tc$lenu1.nhas: 

C O TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS oº 026/2019 

Aos dois d ias do mês de ma io de dois mil e dezenove. nesta cidade de Santo 
Antonio dos Mih,grcs Piauí , de um lado a l'REFElTU RA MUNICIPAL D E SANTO 
A "I'ONIO DOS MILAGR ES PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ doravante chamada 
abrevi ada.mente PREFEITURA, inscrita no CNPJ sob o nº 0 l. 6 12.603/0001-07 . 
estabelecida na Rua. Luis Gomes Vilanova nº 55 neste ato representada pelo Senhor 
Prefeito ADALBE RTO GOM VI A , OVA SOUSA FTLRO, ponad.or da Cédula 
de Identidade nº 1 .593 .502-PI e CPF nº 760.079.953-72, residente e domic il iado na Rua 
Luis Gomes, nº 298, centro, cemro e do outro lado a Sr". 1..E lLA MARIA DE 

ARA JO SANTO , portadora da Cédula de Identidade nº 2.071.052-SSP/PI e CPF n• 
0 12 .2 10 .883-3S, residente e domiciliada na Av. Coronel Torquato, s/n - Centro/ Samo 
Antonio dos Mil8gres-PI. Ambos denominados, respectivame nte, CONTRATANTE E 
CONTRATADA, tendo em vista o Proces;so de Dispensa de Licitação. e em 
observância ao dispost0 na Lc-i nº 8.666/93, de- 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores., RESOLVEM celebrar o ~ ente Contrato de Prestação d e Serviço:.. 
sob os tenn os e condlções estabeleéidas nas cláusulas abaixo: 

• CLÁUSULA l'RIMf. lRA - Oo objeto do ontrato. 

O contratado, obriga-se por força do presente CO T RATO D 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS a prestar os serviços como Monitor-a no 
Programa de Educação d e Jovens e Adultos - EJA, junto a Secretaria Municipal 
de Educação do Municíp io. 

• CLÁUSULA SEGUNDA - Do valor. 

Em remuneração desses serviços receberá o equivalente a RS 500,00 
(Quinhentos Reais), pagos com recursos do Programa, sendo que este valor 
poderá sofrer a lterações d e acordo com a entrada de recursos do mesmo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Pagamento. 

O pagamento serã efetuado a cnif:i'dín 06 (seis) do mês subseqüente: . 

• LÁUS A Q A.RT~ - Oa v igência. 
O presente c-0ntrato terá duração de 02 de ma io a 3 1 de dezembro de 2019 , 

• C.LÁUS LA. Q INTA - Da r escis.ilo. 

Este contrato poderá ser rescindido independentemente de inte:rpelaçilo 
judicial ou extrajudicial, a crirério das partes, no Cã$0 d e OCOJTer o ote ndi.mento 
da não obrigatoriedade da prestaç-ão dos serviços, o u ain da na hipótc:se da 
transfcrêncía de: cootrato a re rce iros no todo ou em parr.es, sem prévia nutori2:0ção 
d.a contratada. 

• CLÁUSULA SEXTA - Da.s dispo,iiç~ finai r;.. 

O ontrato reger-se-á pe: la Dispensa de icitação, elaborado com base no 
Art. 25, inciso ll, combinado com (! Arf':' 13 , inciso Il i da Lei n". 8.666/93 , 

• CLÁUS LA SÉTIMA - D as dl8po.,iiçõa finãi!I. 

O não cumprimento das cláusulas anteriores , forçará o Contratado a não 
cumprir com SUã$ obrigações perante a ontratàOte, ou vice-versa. 

• CLÁUS LA OITAVA - Do foro. 

Fica eleito o foro da cidade de Sll.o Gonça lo do Piauí - PI, pii.ra dirimi r toda e 
qualquer dúvidas resultanle do presente ha1rumen10 contratual, renunciando 
axprC$samcnte, a qualqueroutr,o po:r mais p rivilegiado que seja.. 

E par.a fi rmeza e como prova de as:sim haverem contratado, fiz.eram es.te. 
Instrum.e:nto Particu lar cm 02 (duas) vfas assinadas pelas partes Contratantes e- pelas. 
Testemunha.s: RAWUNDO BARBOS A GOMES, br-.lsileiro. casado . residente e 
domioili11do a Rua do Campo n• 3:50, S.anto Amonio dos M il11gres - PI. ponador da. 

édula do, ldentidade nº l .156.382 $$P-PI e Ç P J" nª 411.949.263--04 e LINDOMAR. 
M".1-CH~ DE ARAÚJO, brasileiro, ~?º• resideme ;' ~micil iado na R.ua Manoel 
Lu,s Ferrem>. - Povoado Chapada do Gcncs10, deste mumc1p10, portador da édula de 
Identidade n• 1.1~4. 704 • SSP..PI "cp·p o• 481.425.143-20. 

Adalb.,rto 

Santo Antonio do,; M ilagres - (P I), 02 de maio de 2019. 

, ~J,nJAIQÚ(l at. idztv"F ~ 
v·a . S Filhila M ia de Ar•'~ 

es J anova ~ o Contratada 

Testemunhas: 


